
CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

TERMO DE REFERÊNCIA

Diretoria Administrativa

Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021

FORNECIMENTO DE BENS – COMPRA DIRETA

(Processo Administrativo nº 2084/2025)

C.M.J.F.
Diretoria Administrativa
Folhang: 132
Matricula: 448168

area:

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais para o setor de manutenção, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição
CATMAТ

/PDM
Qtd. Val. Un. Val. Total

01
Tinta esmalte sintético brilhante

suvinil cor Azul Del Rey 3,6L

441905/

12746
3 R$197.59 R$592,77

02
Tinta branco gelo Coral rende muito

16L

606079/

12755
4 R$408,98 R$1.635,92

03
Cola para Papel de Parede Retoques

Branca 100ml Axton

626508/

13894
2 R$96,28 R$192,56

04 Massa Acrílica 25kg
632916/

1508
2 R$160,28 R$320,56

05
Tinta Esmalte Sintético Brilhante

Suvinil Cinza Escuro 900ml

478754/

12746
3 R$62,01 R$186,03

06
Tinta branco neve rende muito Coral

18L

446955/

1501
4 R$357,88 R$1.431,52

07 Aguarrás 900ml
429924/

1469
3 R$20,26 R$60,78

08 Lata de querosene 900ml
478331/

19741
4 R$26,52 R$106,08

09 Estopa 400gr
618369/

7174
2 R$13,74 R$27,48

Total = R$ 4.553,70

1.1.1. Especificação por Marca

Em relação aos itens da Tabela 1.1 que contenham especificação de marca, essa exigência se justifica em
decorrência da necessidade de manter o padrão estético e a uniformidade da cor em relação à pintura

preexistente do prédio da Câmara Municipal.

1.2. O objeto contratado se enquadra no conceito de bem e serviço comum, conforme o Art. 6°, XIII, Lei nº

14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos, por meio

de especificações usuais de mercado.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 10 do Ato nº 347,

de 27 de dezembro de 2023.
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias contados da assinatura da nota de emperrisa fopna do

artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

1.5. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto desta contratação, isentando a Câmara de
quaisquer ônus por despesas decorrentes.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação se justifica pela necessidade de manutenção/preservação do prédio da Câmara,

com restauração da pintura das paredes, mantendo sempre o ambiente preservado e bem cuidado.

2.2. Materiais de pintura, como tintas, massa acrílica e estopa, são necessários para a conservação e pequenos

reparos estruturais e estéticos no edifício da Câmara.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

ОВЈЕТО E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução consiste na aquisição dos referidos materiais, conforme a tabela do item 1.1, para

proporcionar aos profissionais do setor de manutenção e conservação todos os meios necessários para a

execução plena de suas funções com a finalidade de preservar o prédio da Câmara.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Fornecedores com compromisso ambiental: Certificações e políticas de sustentabilidade

comprovada;

4.1.2. Produção ética: Condições de produções justas e seguras para os colaboradores.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,

dada a simplicidade do objeto

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA

5.1. Requisitar, por meio da Diretoria Administrativa da Câmara, responsável pela fiscalização, o objeto
deste Termo de Referência, conforme as necessidades da Câmara, de forma imediata, a partir da

apresentação da respectiva requisição com autorização do fiscalizador.

5.2. Conferir o fornecimento dos materiais, embora a contratada seja a única e exclusiva responsável pelo

fornecimento nas condições especificadas:;
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5.3. Proporcionar à contratada as condições para que possa fornecer os materiais dentro das normas

estabelecidas neste Termo de referência;

5.4. Comunicar a contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso;

5.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham ser solicitados pela contratada;

5.6. Impedir que terceiros forneçam o produto objeto desta contratação;

5.7. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias;

5.8. Efetuar o pagamento à contratada mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente
discriminada e atestada pelo setor próprio, por meio de crédito em conta corrente bancária.

5.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o TR ou

instrumento equivalente;

5.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

5.11. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

5.12. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

5.13. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da contratação;

5.14. Cientificar à Coordenadoria de Licitações e Gestão de Contratos e Convênios para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.15. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da

contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

5.15.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 dias para decidir,

admitida a prorrogação motivada por igual período.

5.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Indicar, no ato da assinatura da nota de empenho e sempre que ocorrer alteração, 01 (um) preposto para

representá-la junto à Câmara Municipal, devendo este preposto responder por todos os assuntos relativos à

contratação e atender aos chamados da Diretoria Administrativa da Câmara Municipal, principalmente em

situações de urgência, por meio de telefone móvel ou outro meio igualmente eficaz;

6.2. Promover o fornecimento do objeto, de acordo com a necessidade e o interesse da Câmara, obedecendo

rigorosamente, o prazo e condições estabelecidas neste Termo;
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6.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do objeto, nos termos da legislação vigente e

exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos; quando for o caso ou no

que for aplicável, fizer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Câmara;

6.4. Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do objeto que não

atenda ao especificado;

6.5. Fornecer o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que

impossibilite o fornecimento;이

6.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando à Contratante o

direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

6.7. Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, contado do recebimento da comunicação expedida pela Diretoria Administrativa da Câmara

Municipal;

6.8. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros

advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Câmara Municipal de quaisquer ônus e

responsabilidades;

6.9. Responder por quaisquer danos que por sua culpa ou dolo venham a ser causados à Câmara Municipal
ou a terceiros, durante o fornecimento do produto, inclusive pelos atos praticados pelo funcionário designado

para o fornecimento, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Câmara Municipal, podendo esta,

no entanto, reter quantias e pagamentos para o fim de garantir o referido ressarcimento;

6.10. Substituir, de imediato, o objeto que não se adequar às especificações do presente termo;

6.11. O objeto recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir

do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o

CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

6.12. Quando for o caso, comunicar imediatamente à Câmara qualquer anormalidade verificada, inclusive de

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

6.13. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do fornecimento do

objeto seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;

6.14. A contratada é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Termo de Referência

e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que na execução dele,
venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a Câmara Municipal ou para terceiros;

6.15. Executar o fornecimento objeto deste Termo de Referência em seu próprio nome, não podendo, em

nenhuma hipótese, transferi-lo a terceiros;

6.16. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto

6.17. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da

rede de assistência técnica autorizada, quando houver;
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6.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.19. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.20. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

6.21. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal da contratação, os objetos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados:

6.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.23. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF e/ou o Cadastro Geral de Licitantes do Município de Juiz de Fora - CAGEL, a empresa contratada

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem  a regularidade

perante a Fazenda Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDТ;

6.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação

6.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

6.26. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

6.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

7.1. A contratação se dará por meio de uma compra direta para a aquisição dos materiais descritos na tabela

do Item 1.1.

7.2. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados da assinatura da nota de empenho e solicitação do

requisitante.
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7.3. Os materiais deverão ser entregues no endereço Rua Marechal Deodoro, 722, 5° andar, Centro - Juiz de

Fora/MG - СЕР 36015-460- Diretoria Administrativa, de segunda a sexta de 8:00 as 18:00 mediante

solicitação enviada pela Diretoria Administrativa.

7.4. A forma de fornecimento será em remessa única.

Garantia, manutenção e assistência técnica

7.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor)

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

8.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4. A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

9. FISCALIZAÇÃO

9.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

9.2. O(A)s fiscal(is) da contratação será(ão) os(as) servidores(as) ARTHUR LOBO VALLE MARÇAL e

LILIANE DE PAULA NASCIMENTO BARROS, lotados(as) na Diretoria Administrativa, que

acompanharão a execução da contratação, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no

contrato ou instrumento equivalente, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

9.2.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução da

contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, $1°).

9.2.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção
da execução da contratação, determinando prazo para a correção.

9.2.3. O fiscal informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso.

9.2.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas,

o fiscal da contratação comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação.
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9.3. O fiscal da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.3.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal da contratação atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

9.4. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

9.4.1. Verificar o fornecimento do objeto

9.4.2. Expedir Atestado de Fiscalização do fornecimento do objeto, tendo como base a nota

fiscal/fatura apresentada pela contratada, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento

das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos;

9.4.3. Advertir a CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução

da contratação, fixando-lhe prazo para sua regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas na Ata de Registro de Preços.

10. GESTOR DO CONTRATO

10.1. O gestor da contratação será o(a) servidor(a) EDUARDO AUGUSTO MAGELA MEIRELLES,

Diretor Administrativo, que coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da

contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da contratação, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de

atendimento da finalidade da administração.

10.2. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as
ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

10.3. O gestor da contratação acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

10.4. O gestor da contratação emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

10.5. O gestor da contratação tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

10.6. O gestor da contratação deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.
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10.7. O gestor da contratação deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da
contratação.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial da contratação;
b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da contratação;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução da contratação;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial da contratação, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§4°, da Lei);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, ke l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5°, da Lei)

11.2.4. Multa:

a) 1% (um por cento) por dia de atraso no fornecimento do objeto, no cumprimento de obrigação

contratual ou legal, até o 10° (décimo) dia, calculados sobre o valor da contratação, por ocorrência;

b) 10% (dez por cento) por dia de atraso na execução do objeto, no cumprimento de obrigação

contratual ou legal, no caso de atraso superior a 10 dias até o 30° (trigésimo) dia, com a possível
rescisão da contratação;

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, na hipótese da Contratada,

injustificadamente, desistir da contratação ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos

de descumprimento contratual;

Rua Halfeld, 955, Centro - Juiz de Fora/MG - СЕР 36016-000

Rua Marechal Deodoro, 722, 1°, 2° c 5º andares, Centro - Juiz de Fora/MG - CEP 36015-460
www.camarajf.mg.gov.br

8
















